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PROJETO DE LEI Nº __ DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSCIÊNCIA AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Consciência Ambiental no Município de Sumaré, com o objetivo de promover a educação e a conscientização ambiental dos munícipes, por meio de ações integradas entre o Poder Público Municipal e organizações da sociedade civil, empresas, cooperativas, entre outras.
Art. 2º São diretrizes do Programa Municipal de Consciência Ambiental:
I. Desenvolver campanhas educativas que informem e sensibilizem a população sobre a importância da preservação ambiental e do desenvolvimento sustentável;
II. Incentivar a participação ativa da comunidade em projetos de conservação e recuperação de áreas degradadas, mananciais e espaços verdes urbanos;
III. Promover a integração entre escolas, empresas, cooperativas e organizações não governamentais para a realização de atividades de educação ambiental;
IV. Fomentar a adoção de práticas sustentáveis no cotidiano dos cidadãos, como a redução do consumo de recursos naturais, reciclagem e reutilização de materiais;
V. Estabelecer parcerias com outras entidades públicas e privadas para potencializar as ações de conscientização e educação ambiental no município.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios e parcerias com instituições de ensino, empresas, cooperativas, organizações não governamentais e demais entidades interessadas, visando à implementação das ações previstas neste Programa.
Art. 4º As ações do Programa poderão incluir, entre outras:
I. Palestras, workshops e seminários sobre temas ambientais;
II. Campanhas de coleta seletiva e reciclagem de resíduos;
III. Projetos de arborização, manutenção e limpeza de áreas verdes;
IV. Atividades de educação ambiental nas escolas, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação;
V. Divulgação de materiais informativos em meios de comunicação locais.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, estabelecendo os critérios para a participação das entidades parceiras e definindo as responsabilidades de cada parte na execução do Programa.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa fortalecer a consciência ambiental no Município de Sumaré, promovendo a educação e a participação ativa da comunidade na preservação do meio ambiente.
Ao instituir o Programa Municipal de Consciência Ambiental, busca-se integrar esforços do Poder Público e de diversos setores da sociedade para implementar ações educativas e práticas sustentáveis que beneficiem toda a população.
Iniciativas semelhantes têm sido adotadas em outros municípios brasileiros, demonstrando resultados positivos na promoção da educação ambiental e na mobilização da sociedade em prol da sustentabilidade.
Dessa forma, o Município de Sumaré poderá se destacar como referência em educação ambiental, promovendo o engajamento da comunidade e a adoção de práticas que contribuam para a preservação dos recursos naturais e a melhoria da qualidade de vida de seus cidadãos.

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2025.
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